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D.O. 24/5/74 

Estado de Mato Grosso 

LEI N!! 3 505 ,DE 21 

) 

DE MAIO DE 1 974. '-

Declara de Utilidade ~blica Estadual 

a Associação do~ Fot6grafos Profissi~ 

nais e de Imprensa de Campo Grande. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - ~ declarada de utilidade p~b1ica' estadual a As 

sociação dos Fot9grafos Profissionais e de Imprensa de Campo Grande, com se 

de na mesma cidade. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará Em vigor na da ta de sua publ! 

caç:io, revogadas as disposiç~es em contr$rio. 

Pa~cio Alericastro, em Cuiab~, 21 de maio de 1974, 153!! 

da Independência e 86º da Rep~blica. 


